
'l>re/cltut'O de 0ao Jo& do~ CampoJ 
~tado de 0ao 'l>aulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 3681/81 

de 29 d~ ma~o de 1.g81 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BnLFTIM DO t 'Ut,JICIPIO 

N:~ .~~·~&1.. 

Declara de utilidade pública o 

imõvel abaixo descrito, para fins 

de d esapropriação amigável ou j~ 

dicial. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IV do artigo 39 

do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade 
~ 

pu-

blica, para fins de desapropriação amigáv el ou judicial, o imõvel abaixo 

descrito, localizado à Avenida São José, n9 939, Cine Teatro "Benedito Al 

ves da Silva", desta cidade, destinado à preservação e desenvolv imento de 

atividades artístico-culturais, a saber: 

PROPRIETÂRIO: Mitra Diocesana de Taubaté; 

LOCALIZAÇÃO: Avenida São José, n9 939; 

SITUAÇÃO: O referido imõvel está sit uado no alinhamento da Avenida são Jo 

sé, imõvel n9 955 (Edifício Panorama II ) , imõvel n9 929 (Mitra Diocesana 

de Taubaté) e imõvel n9 135 fundos, da Rua XV de Novembro (Salomão Diaman 

te) ; 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : Plano, com forma irregular, com benfeitorias; 

t-1EDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição inicia no vértice n9 137, que faz di vi 

sa com o alinhamento da Av. são José, e seguindo este alinhamento no sen

tido horário, com rumo l4955'48 " NE e distância de 1 2,38 m (doze metros e 

trinta e oito centímetros) até o vértice n9 138, confrontando pela esqueE 

da com a Av . São José; deste vértice deflete à direita e segue com rumo 

74940 ' 32 " SE e distância de 18,92 m (dezoito metros e noventa e dois centí 

metros ) até o vértice n9 143; deste vértice deflete à esquerda com rumo 

l5936'23 "NE e distância de 3,13 m (três metros e treze centímet ros ) até o 

vértice n9 141, onde def lete à direita com rumo 75923'29"SE e distância 

de 9,64 m (nove metros e sessenta e quatro centímetros ) até o vértice n9 

140, onde novamente de f lete à direita e segue · com rumo l5936'59"SW e dis

tância de 3,25 m (três metros e vinte e cinco centímetros), até o vértice 

n9 144 ; des t e vértice deflete a esquerda e segue com rumo 74940 ' 32"SE e 

distância de 3,30 m (três metros e trinta centímetros ) a t é o vértice n9. 

112, onde do vértice n9 138 ao vértice n9 112 , confronta com área da Mi

tra Diocesana de Taubaté (imõvel n9 929 da Av. São José ) ; deste vértice, - I 

n9 112, deflete à direita com rumo l4955 ' 47"SW e distância de 11 , 38 m (oE_ 

ze metros e trinta e oito centímetros) até o vértice n9 136, confrontando 

pela esquerda com a propriedade n9 136 da Rua XV de Novembro do Sr . Salo

mão Diamante; deste vértice, n9 136, deflete à direita e segue em direção 

ao vértice inicial n9 137, com rumo de 7 7900'05"NW e distância de 31,87 m 

(trinta e um metros e oitenta e sete centímetros) confrontando com o Edi

fício Panorama II, imõvel n9 955 , fechando assim o perímetro . ; . . . 



tp,.<fcituM de Sao JoJt do~ Campa~ 

. 6~tado de Sao 'i>aulo 

LIVRO N-2- FLS. N.2. 

cont. Decreto n9 3681/81 - fls. 02 
. I . .. 
BENFEITORIAS : Construção antiga com idade aparente de 40 a 50 anos, cons· 

truído em alvenaria. Prédio assobradado, ou seja, com nível intermediári< 

(recepção , platéia, palco ) ; pavimento superior (foyer, cabine de projeçã< 

cabine de som e iluminação, sanitários e sal ão), subsolo (camarins, sale· 

ta). Ârea de construção 404,47 m2 (quatrocentos e quatro metros quadrado: 

e quarenta e sete decímetros quadrados). 

ÁREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área de 404,47 m2 (quatrocen· 

tos e quatro metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados ) . 

Parágrafo único - O imóvel acima descrito 

vem melhor caracterizado nas plantas e memoriais descritivos constantesd 

Processo Interno n9 15322/81. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto a< 

preço e forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, uma ve: 

satisfeitos os seg uintes requisitos: 

I - Que o proprietário ofereça: 

a) translado de título aquisitivo e pro· 

va de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do im( 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição de : 

móve l e negativa de alienação, hipo~ 

cas, arrestos, sequestres, ações rei· 

persecutórias e demais onus; 

d) certidÕes negativas de impostos, ta· 

xas, contribuições de melhoria e tar: 

fas públicas. 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15, do De· 

ereto-Lei Complementar n9 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado peli 

Lei n9 2.786, de maio de 1956 e Decreto-Lei n9 1.075, de 22 de janeiro dt 

1970, a desapropri ação é decretada em caráter urgente, para fins de ime

diata imissão de posse. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor n< 

data de sua publicação, revogadas as disposições e 

29 de maio de 1981. 

Registrado e pu 

to, aos vinte e nove dias do mês de maio do 

ta e um. 

DJ/ 
nbp/.-

Luiz 

Campos , 

Municipal 

Gabinete do Prefei 

novecentos e oite~ 


